
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E I NQ 2.539/9E 

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Anton da 
Pa tv u1ha,no uso da s a t ri b u i ç o e s que 
11-. e s a o c o n f e r i d a s p o r I... e i . 

ARTIGO íQ -

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
c o n F o r m e % e g u e : 

0i~ HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

03" SERVIÇO HOSPITALAR 

At i v i d ad e 8.003- Man ut en ç ao d o ser viço hospital ar 

3 . i . i . í •-• Pessoal Civi 1 Cr* Í30 . 000 . 000, 00 

3, í .2.0- Material de Consumo Cr* 80.000.000,00 

At i v i d ad e 2.004- Man ut en ç ao e a qu i s i ç ao d e a1i men t os 

3.Í.2.0- Material de Consumo Cr* £0.000.000,00 

At i v i d ad e S.006- Man ut en ç ao e aqui s i ç ao d e e qu i P amen t os 

3.1.2.0- Material de consumo Cr* 120.000.000,00 

04 ENCARGOS DIVERSOS 

Atividade E.007-- Encargos Gerais 

3 . i . 3 . 2- Ou t r os ser viços e en c ar g os Cr 20 . 000 .000,00 

"«^S&c?^^, TOTAL Cr* 3í 0 . 000 . 000 , 00 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 22- Servirá de- recurso para cobrir a suplementaçào constante 
no ar t i g o a n t e r i o r, a P r ev i são d a ar r ec a d aç ã o a mai or 
verificada at a presente data. 

ARTIG0 39.•- Revogada as d i sp os i ç oes ein c on t r àr i o est a Le i en t r a em 
v i g o r a pa r t i r d e s t a d ata. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de noyembx-O de 19£g. 

REGISTRE-SE Aí COMUNIQUE-SE 
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